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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Projeto de Lei Ordinária: 246/2022

EMENTA

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  ORDINÁRIA  Nº  2.099,  DE  14  DE

DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de 2022.

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 246/2022.

Tangará da Serra, 21 de novembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os  cordialmente,  encaminhamos para  apreciação  e

deliberação  dessa  Egrégia  Casa  de  Leis,  o  incluso  Projeto  de  Lei  que  ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.099, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o presente Projeto de

Lei, em razão das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Fazenda –

SEFAZ,  no  Departamento  de  Contabilidade,  requer  a  ampliação  de  uma  Função

Gratificada  de  Responsabilidade  Técnica  de  Contabilidade,  que  é  destinada  a

servidores de provimento efetivo, com Bacharelado em Ciências Contábeis, e possuir o

registro profissional devidamente habilitado e ativo junto ao Conselho de Classe,  de

maneira que, possamos atender as demandas correntes da Secretaria Municipal de

Fazenda.

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO
CÂMARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Segue  o  Impacto  Orçamentário  e  Financeiro, n.º  007/SEFAZ/2022,

demonstrando viabilidade orçamentária e financeira para tal ato. 

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando

protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação do presente projeto, em regime

de urgência   especial,   em razão do acidente sofrido pelo contador Douglas Pinheiro da

Silva, na data de 16/11/22, sendo de caráter grave, tendo que ficar afastado de seus

serviços aproximadamente 1 (um) ano, faz-se necessário estender a responsabilidade

técnica a um servidor que atenda os requisitos de forma emergencial e temporária.

 
Respeitosamente,

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal 

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º    246  , DE   21   DE NOVEMBRO DE  
2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.099, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  ampliar  de  01
(UMA) para 02 (DUAS) o número de Responsabilidade Técnica de Contabilidade, que
fora  acrescida no Anexo IV da Lei 2.099, de 29 de dezembro de 2003, passando a
vigorar com a seguinte alteração:

DESCRIÇÃO Referên
cia Atual

Quantida
de

Proposta

Simbolo
gia

Valor por
Função

Responsabilidade  Técnica  de
Contabilidade

01 02 FG-RTC R$
2.546,99

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao
vinte  e  um dias  do  mês  de  novembro do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  46º
Aniversário de Emancipação Político-administrativa. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso
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1.1

1.2
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Estado de Mato Grosso

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

§  2º:  a  estimativa  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput  será  acompanhada  das  premissas  e
metodologia de cálculos utilizados: os cálculos foram demonstrados no inciso I. 

Artigo 18:

Para atendimento do Art. 18, § 2º da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, a despesa total de
pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de competência, assim:

Portanto devemos considerar o percentual 40,31%, conforme veri icado abaixo:

Descrições – Demonstrativos de Gastos com Pessoal % (DP/RCL)

Média em % dos últimos doze meses 40,31%

Percentual de Impactos aprovados 2,51%

IMPACTO Nº 007/SEFAZ/2022 0,0014

Total 42,8214%

Limite máximo autorizado 54,00%

Tangará da Serra, 18 de novembro de 2022.

__________________________________
Angela Nascimento da Silva

Secretária Municipal de Fazenda

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
74

0-
74

E
8-

40
A

7-
55

1B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
74

0-
74

E
8-

40
A

7-
55

1B



Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Estado de Mato Grosso

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

                                                       

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  ins,  em  cumprimento  às

determinações  contidas  no  Art.  16  da  Lei  Complementar  101/2000  (LRF)  que  a  despesa

decorrente da Ampliação da Função Grati icada de Responsabilidade Técnica de Contabilidade –

FG-RTC,  possui  adequação  orçamentária  e  inanceira  com  a  LEI  Nº  5.530/2021  –  PLANO

PLURIANUAL  –  PPA/2022-2025  E  SUA  ALTERAÇÃO  LEI  Nº  5.632/2021  E NA  LEI  Nº

5.549/2021 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E SUA ALTERAÇÃO 5.634/2021

e na LEI Nº 5.608/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUA ALTERAÇÃO LEI Nº

5.635/2021.

Tangará da Serra, 18 de novembro de 2022.

__________________________________
Ângela Nascimento da Silva

Secretária Municipal de Fazenda
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2740-74E8-40A7-551B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA (CPF 018.XXX.XXX-57) em 21/11/2022 14:08:36 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 23/11/2022 08:38:53 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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